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A dignidade da pessoa humar 

excelência, extraído inicialmente da 

Federal (CF), mas também podendo 

esparsos. A sua proteção é dever nã 

de todo o cidadão que, em contrapa 
prir os seus ditames. 

Neste cenário, o Registro Civi
órgão estatal cuja delegação o Pode 

do Direito recrutados através de cor 

- tem o dever constitucional de garar
atos mais importantes da vida civil da 

to, passando pelas principais transfor
advento da morte.

Os Registros Públicos, a cargo e 

suem a missão secular de garantir a SE 

gistros estão a seu encargo, fornecer 

para a salvaguarda dos direitos dos in 

Interessante destacar o mode 

cujo encargo administrativo e financ1 
privada, porém, com a fiscalização e 
te um maior investimento em nova! 

do serviço público sem depender d, 

muitas vezes causam demora no ªF 
mento da atividade, e muito menos 
investimento com a estrutura da Se 

Registrador, dentro da sua realidad 
uma prestação de serviço público ade 

de mais moderno e seguro no merca 
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